
ESTADO
PREFETTURÀ MT-II\ICIPAL DE

DO CEARÂ
sÃo Gor{ÇALo

C0NTRATO No. 20210162

O Ml,.lNlCínO pf SÃO eOruçALO DO ÂMÀRANTE - CE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ No. 1?.045.640/000I-05, com sede na Rua lvete Alcântara, 120,

Centro, São Gonçalo do Amarante - CE. CEP 62.670-000, através da Secretaria de Saúde, neste
ato representado pela Secretária, Sra. Ana Kelve de Castro Damasceno, doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa PHILIPS MEDICAL SYSTEM§ ITDA.
pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua Otto Salgado, 250, Prédio Varginha 82 Parte
B, Distrito lndustrial Cláudio Galvão Nogueira, Varginha - MG, CEP 37.066-440, Fone: (011)

96902.4915, e-mail: licitaçôes.brasil@philips.com, inscrita no CNPJ No. 58.295 .2131A021-11,
por seu representante legal, Sr. Avelino de Campos Figueira, inscrito no CPF No. 346.543.516-
41, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRAT0
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CúUSUN PRIMEIRA - DA ORIGEM E Do FUNDAMENTo LEGAT

I.1. O presente termo de contrato tem origem no processo administrativo de DISPENSA IIE
LICITAÇÃO No. 1503.01.2021- §E§4, em conformidade com o art.24, inciso tV da Lei No.

8.666/93 e suas alteraçôes.

CIAU§ULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUI§|ÇÃO EMERGENCTAL DE APARELHO
ULTRASSOM COMPTETO DE§TINADO A AIA COVID.íg DO HOSPITAL GERAT LUIZA
âLCÂNTARA E SILVA- PARA ATÊNDER AS NECEs§IDADES DA §EcRETAEIA DE sAÚDE
IIO MuNlcíPlO DE SÃO GONçAto DO AMARANTE - CE, conforme itens abaixo listados.

2.2. DAS ORDENS DE COMPRA§: Os produtos licitadoslcontratados serão entregues
mediante expedição de ordens de compras, por parte da administração a CONTRATADA, que
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTT.
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ITEM DESCRTçÃO QUANT. UNIDADE MARCA
VALOR

UNffÁRIO
R$

VALOR

TOTAL R$

01

APARÉLHO DE ULTRASSOM

COMPLÊTO COMPOSIO POR 04

TR.ANSDUTORES, IMPRTSSORA E

NOBREAK

UI Unidade Philips 109.000,00 109.000,00

VALOR GLOBAT R$ 109.000,00
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2.ã.X" A ordem de cempra *mitíçia ccnterá os itens pretcndidos e a rÊspÊctiva quantidad*,
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato nü seu endereço físico, ou enviada via fac-
símile âo seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico,
cujos dados constem do cadastro municipai.
2.2"2. A CONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão
entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, indicados na ordem de
comprâ;
a) No prâzo de no máximo de 10 (DEz) D|AS ÚTEIS após o recebimento da ordern de
comprâ, no horário de08h às 12h ou das 14h às 17h.
2.2.3" O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçôes
estabelecidas neste termo de contrato quanto aos produtos entregues.
2"2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de comprâ,
observando rigorosamente as especificaçôes contidas no contrato e observaçôes constantes
de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2.2.5" Para os prodr-rtos, objeto deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em
nome da Secretaria Municipal de Saúde.
2.2.5.1" As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser
requeridas junto a Secretaria Municipal de Saúde.
2.2.-6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços a administraçâo
cs recusará, devendo ser de imediato ou no prazo rráximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na
forrna da lei e deste instrumento.
2"3. Üs produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no contrato, na ordem de compra e,iou na propCIstâ de preços, bem
ainda às normas vigentes, assumindo a CONTRATADA â responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostas, taxâs e quaisquer ônus de origem federaÍ, estadual e municípal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam irnputáveis, inclusive com
relaçâo a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remCIver ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
em que se verificarern vícios, defeitos ou incorreções;
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, náo excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo orgão interessado;

cl Aceitar, nas mesmas condiÇões, os acréscimos ou supressôes quantitativas até 25% {vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na Íorma do artigo 65 da Lei No"

8.666193;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
das atividades administrativas da Secretaria de Saúde Município de São Gonçalo do Amarante

-CE

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO

ECONCIMICO FINANCEIRO
3.1" O presente contrato tem o valor global de R$ R$ í09.000,00 (CENTO E NOVE MIL
REAI§).
3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme entrega dos produtos, segundo
as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas
fiscaislfaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidôes
de regularidade trabalhistas, federais, estaduais e municipais da CONTRATANTE, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta de preços.

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições contratuais, através de
crédito na conta bancária do fornecedor ou atravás de cheque nominal.
3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o vâlor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista
pâra o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se â seguinte formula:

EM = lxNxVP

[fu] = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor origínariamente devido
I = índice de atualizaçâo financeira, calculado segundo a formula:

l={Tx1100}
365

Tx = IPCA (IBGE)
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento
VP = Valor da parcela em atraso

3.3" REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preÇos não sofrerão reajuste antes

de decorridos 12 (doze) meses, hipotese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da

Fundação Getúlio Vargas.

3.4, REEQUILíBRIO ECONôMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porérn de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força mâior, caso fortuito ou fato
do príncipe. configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poclerá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneraÇão dos produtos, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro iniciai do contrato, na forma do artigo 65, ll,
"d" da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada

CLAUSULA QUARTA. DA VIGÊNCIA
4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinaturâ e vigorará até 30 DE JUNHO DE 2021.

CLAU§ULA QUINTÂ - PÀ ORIGEM DO§ RE(URsO§
5.'l " As despesas dest* ecntrat+ eorrerãe par ecnta das dataçÕes ürÇâme*tárias da §ecretaria
livli.inicipai de Saúde: 0?01.10"Í48,0080.2.§55 - ENFkINTAMENT$ DÂ üME*,GÊNCIA HÂ
PREV§NçÃO COMBATE DG COROF,TAVTRUS-COV!üÍ9; ELEMENTÕ DE SE§PE§Â§:
4.4.90.52.CIo EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANÉNTE.

CLAUSULA SEXTA - DA OBRTGAçÃO DAS PARTES

6"1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do contrato,
da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
6.2. São obrigações do fornecedor:
a) EntreEar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria Municipal
de Saúde, de acordo com o especificado neste contrato, que faz parte deste instrumento,
observando ainda todas as normas tácnicas que eventualmente regulem o fornecimento,
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
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b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contratCI que lhes sejam imputáveis, inclusive corn relação a terceiros, ern deçorrência do
fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes;
d) R.esponsabilizar-se peios danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do
Amarante - CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento,
não excluindo ou reduzindo essâ responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
orgão interessado;
e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Saúde, para representá-lo na
execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante da CONTRATANTE deverão ser comunicadas a seus superiores enr tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da
Secretaria de Saúde do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos
que estiverem em desaeordo com as especificações constantes deste instrumento, nerrl
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de per-feito funcionamento
e conclusão do objeto contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo,
imediatamente e por escrito, de qualquer ânormalidade que verificar quando da execução do
objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

no tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçôes
previstas neste contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inçlusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para
recebimento de correspondêncla;
m) Possibilitara Secretaria Municipal de Saúde efetuarvistorias nâs suas instalações, a fim de
verificar as condiçõês para atendimento do objeto contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sern qualquer ônus ao Município de São Gonçala do
Amarante - CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os
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produtos recusados pela Secretaria Municipal de Saúde, caso constatadas divergências nâs

especificações, às normas e exigências especificadas no contrato ou na sua proposta de
preÇos;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigllo sobre quaisquer dados,
inforrnações, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante

- CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados,
sejam relacionados ou não corn o fornecimento objeto deste contrato;
p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos ate o(s) local(is)

de entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçÕes de habilitação e qualifÍcação

exigidas nâs normas vigentes.
6"2.1" São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,
mesÍno nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer muita, indenização ou despesa irnposta ao Município de São Gonçalo ria
Arnarante - CE por autcridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de
regulamento a ser observadç na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as

quais serão reembolsadas ao Município de 5ão Gonçalo do Arnarante - CE. que ficará, de
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor
correspondente.
6.2.2. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Anrarante
* CE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das
faturas pertinentes aos pagarnentos que lhe forem devidos, independenternente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
6.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São GonÇalo do Amarante - CE

não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.
6.2"4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo
admitida, ern hipotese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for
solicitado.
6.2-5- A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecuçâo
do fornecimento do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condiçôes estabelecidas.
6.3" A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;
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b) Fe:'mitir âo pessÇãt da eüNTRÂTÂhiTE acessü aç laçal da *ntreg* desde que observadas
ãs nÕrmâs de segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

ct-Áusuu sÉnnnn - DAs ALTERAçôEs
7.Í" Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através cie aditivo, e se contemplada
pelo art. 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida
justifi cativa pela autcridade ad m i ni strativa.

cúusul* orrAvA - DAs sANçÕEs
8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante

- CE e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta de preços:
| - Não assinar o contrato;
ll - Não entregar a documentaÇâo exigida;
lll * Apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atrasc na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta de preços;
Vl - Falhar na execução do contrato;
VII - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.

8.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais
cominaçôes legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) R,ecusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta de preços;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de mr:do inidôneo.
ll. Multa nroratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto contratual solicitado, até o limite de 15% {qulnze por cento) sobre o valor da compra,
caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos
bens;
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lll. Multa moratória de 2-0% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipotese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
8.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrôncias que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante
de qualquer das obrigaçÕes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas,
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. 8.666193, alterada e consolidada, as

seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) alé ?0% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,
ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso.

8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
icinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
8.4"1. Se o vaior da multa não for pago,ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a quÊ o licitante fizer jus.

8"4"2" Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
çobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante
prCIcesso de execução fiscal, com os encarEos correspondentes.
8"5. PRü{EDIMtNTü ADl\,''lll!:STRATIVO: As sançÕes serão aplicadas apos regular process<:
adsrinlstrativo, asseguracia a ampla defesa e o contraditório.
S"5.1" Nc prccesso de aplieação de penalidades é asseguradç o d!reito ac e*ntraciitoi"io e à
ampla defesa, Earentid*s os seguint*s prâuÇs d* defesa:
a) Ü5 (cinco) dias úteis para as sançÕes exc!usivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos pâra a sanção de impedimento de licitar e contratar corn o Município
de São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do
Município de são Gonçalo do Amarante - cE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
8.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatorios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do
Município de São Gonçalo do Amarante - CE para apuração. Nos casos ligados a fase
posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à
Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE^

cúusum NoNA - DA REsctsÃo

Prelbitura lr'lurticipal de Sâo Goncalo do Auarante - Estado do Ccará Rua ]r'ete Alcàttara, n' 120 - CEP: 62.670-r-100 - São Conçalo
do Aflaranle - CE Fone/Fax. (85) 1315-.+10t) - CNPJ rf 07.J33 656i(X)01-1!) - CGF ü6.920.2374 E-rnail.

prefciluratuulioipal,ripmsga.cour.br- Site: http:/lrrl.rv.saouoncalodoaruarante.ce.gor,.br,i
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ESTÀDO DO CEARÁ
PREF'BTTURÀ MUNICIPAL I}E §ÃO GONÇALO DO ÂMARÀNTE

9.1" A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, cem as

consequências contratuais e as previstas em lei.

9"2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno

direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA

o direito de reclamar indenizações reiativas às despesas decorrentes de encargos
proverrientes da sua execuÇão, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições
ou nas hipoteses previstas na legislação, na forma dos artigosTT e 78 da Lei No.8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei

Nú. 8.666/93.

cLÁusuLA nÉcrnnn - DAs DrsposrçÕrs rrrunrs
'!0"1" A CONTR.ATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

carnpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada a proposta de preços.

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no art. 58 da Lei [rlo. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser aiterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo
do Amarante - CE ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos

Lei No. 8.666/93.
í0.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela

Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes cJo ccntrato sern a exprÊssâ autorização
da Administração.
10.7" O Município de São Gonçaio do Amarante * CÊ rejeitará, no torjo ou êm parte, cs hrens

entregues em desacordo com os termos do termo de referência" da prcposta de preças e

deste contratn.
I0.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peÇas que formam
o procedimerrto licitatório e a proposta de preços adjudicada.
I0.9" A execução do cantrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o estabelecido no ad. 67 da Lei No. 8.666193.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO

Prelbitura Municipal de São Conçalo do Amaraute - Estado do Ceará Rua lr'ele Alcâltara, d 120 - CEP: 62.67()-0tXI * São Gonçalo
dÜ turaranÍe - CE Fone,far: iSJJ 1315*.í l0{} - CNF-Í r" {}? J3i ri-5íricüí11- Iil : CCF ilii.r?.{I.?"17-i! Faxail:

prellciiurarriurrisipal,ilpirrga.eom. br * Síte: l:1&:,11tr§.-*t.s;rôgtite ai{liisarÊaLaq1Ç.!,i-súi .ilr:l



BSTÂDO
PREFEITURÀ §IT.II{ICIPAL DE

DO CEARÁ
sÃo GorsÇALo Do AMARATvTE

1t.Í. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 20 do art.

55 da l-ei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assirn pactuadas, as partes firmam o presente instrumento, perante testemunlras que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

5ão tonçaio do Amarante * e [, AA de Março de 2021.

MUNrCíprO DE SÃO GONçALO DO AMARANTT - CÊ

cNPJ N"" 1 2.045.tr0l0001 -05
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANA KELVE DE CASTRO DAMASCENO
CONTRATANTE Âi/EuNoDE

CAMPOS
FIGUEIRA:346
s4351 841

PHILIP§ MEDICAL sY§TEM§ LTBA.
CNPJ No. 58.295 .?fil00m -fi

AVELINO DE CAMPOS FIGUEIRA

cPF No.346.543.516-41
CONTRATADA

Digitallysigned by
AVELINO DE CA[,1POS

FIGUEIRÀ:3.16543518

41

Date: 2421 .03 .24
1 1 135:24'03 ú0'

Ássinâdode formà

EVALDO diqitàrpo,
E!ALOO

BELLA: 1 35 sEL.LA:r 3535oor sc

3560.l Büo Sados:i021.03.2r
14:49:ü5 -0}C0

TE§TEM
Àt\

1. Li,$

UNHAS

CpF Nc. glri "!.{ii .ii0b -3 I

CPF No. tlz.§rf , 61?:ot

Prsleitlra h{unicipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ccará Rua lvete .{lcâttara, n" i 2(i - CEP: 62.67{i-(iU{l - São Gonçalo
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Estado do Ceará
GO\rEBNO MUNTCTPAL rlE SÃO GONÇALO rl0 AMÀRANTE

S§CRETARIA DE SAUI}E - FMS

EXTRÂTO DE CONTRÀTO

CONTR{TO Nu........... z 2ü2 1 A I 62

oRrGEM.. : DTSpENSA DE LICiTAçÃO X. 1503.0I-SESA

CüNTR,{TAF[TE........: SECRETARIA DE SAUDE - FL4S

-rOI§TRATADA (O)..... : PHILIPS N.{EDICAL SYSTEiUS LTDA

OBJETO... : AQUTSIÇÀO En{ERGENCIAL DE APARELI{o ULTRASSoIVI CoMPLETo
T}HSTINADO A ALÀ CO\TtrD-lg DO }JOSPITAL GERAL LUIZ.A ALCÂNTARA E SILVA. PARA A'IE]qDE,R AS
NECESSIDADES DA SECRET.,\R.IA DE SAUDE Do r\4ui{tcÍpto »p SÃo Go}JÇ-{to Do AIV1ARANTE - CE.

\rÂLOR TOTAL..........."....: RS 109.000,00 (cento e nove mil reais)

PROGRAMÂ DE TR.ABÀLH0.......: Ilxçrçício 2ü21 Atividade 0701.101220080.2.055 Enfientarnento dn
Emergência na Prevençao Combate do Coronavirus- COVTD-i9, Classificaçâo econômica 4.4.90.52.00 Equipamenros
e rnaterial pennanente. Subelemento 4.4.90.52.08, no valor de RS 109.000,00

VIGÊNCIA : 22 de h{arço de 2021a 30 de Junho óe 2021

DATA DÁ ASSINATURÂ"".......t 22 de N4arço de 2021

RUA IvETI aLcÂNran.s, tz{)



Estado do Ceará
GOYERNCI MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO ÁMARÂNTE

SECRETARIÀ I}E §ÂUI}E - T'M§

CERTTDÃO DE ÂFrXAÇÂO DO EXTRATO DE CONTRATO

Cerlifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa
lvfunicipalidacle o(s) exÍâto{s) refbrente ao(s) contrato n" 202l01 62 , firnado entre a SETIRETARIA DE SAUDE -
Fl\4S e PHILIPS N,IEDICAL SYSI'EIVíS LTDA, referente ao processo ltcitatorio na modalidade DISPENSA DE
LIClT',AÇÀO, n' I 503.01-StrSA.

SÃO GONÇALO Do AL,IARANTE - CE,22 de t\,Íar'ço dezüZl

ÀNA I(ELYE DE CA§TRO DAMÀSCENO
Secretaria Municipal de Saúde

RUA IvETE,rLcÁxrans. t:t)


